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FINSOCIAL-FATURAMEWO -. E perfo:Elmente valido o
lançamento originado da receita bruta apurada
atraves de elementos. extracontabwis, não
impugnados pelo contribuinte, PO virutde da perda
ou extravio de livros e documentos contAtuais. E de
reconhecer-se o direito A compensap:o do mesmo
tributo nacolhido, tempestivamente, com o devido
no lançamento poitt.eri.ormenie elabor-cmio pela
fiscalizaçWo e impuccara) pela Recornants, Recurso
a que se dá parcial provimento.

Vistos, relatados e discutidos OS presentes autos
de recurso imterposto por IEWUSTRIA DE: PANIFICAW10 IDEAL. LTDA.

•

ACORDAM os Membros da Terceira Cámara do segundo
Cenialho do Ocii)trilxvintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do relatar.
Ausente a Conselhcsi.ra mnRIA T • ERE2A VASCOMMIOS DE E-11E1E1MA..

Sala das Sesses, em 07 de julho de 1993,
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71'RODRIGO DARDE7U síts.. IRA -. Procur.adar-Representante
da Fazenda Nacional

VISTA HM SESSA11) DE: 2 2 O li T 1993
Participaram, ainda, do presente julgamento, os	 Conselheiros

• RICARDO LEITE RODRIGUES„ SERGIO ASAMASIETE, MAGRO WASILEWSEI e
ARMANDO ZORITA LENO (Suplente).
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Processo no	 10166,009191/90-10

Recurso NoJ	 89.248
Acórdao Np 2	 203-00.594
Recorrente	 INDUSTRIA DE PANIFICAV10 IDEAL LTDA.

RELATORIO

Corara a empresa acima menclonada foj lavrado auto
de infraçao (fls. 01/03), rm razao de	 arbltrasto do lucro
relativo	 ao ane de 1986, tendo em vista o extravio 	 da
documentaçao P de acordo COM a declarag:ao da cmItribuiclte.

As fls. 10, Lensta o demonstrativo de vendas de
janeiro a julho/86, elaborado pelo fjsco.

Foi apresentado cópia da impagnaçao relativa ao
processo-matriz, com a alegaçae de que, apesar do extravio da
documentaçac =probatória, a empresa nao causou nenhum prejulzu
A Uniao (fis. 12).

As	 fls..	 10,	 conxta	 a	 nformaçao	 fiscal
esclarecendo	 que,	 por nac procederem aos 	 arqumentos	 da
interessada, é proposta a continuidade da cobrança,

A autoridade singular julgou procedente a açao
fiscal (fls. 33).

A autuada anexou cópia de sua defesa anteriormente
apresentada COIND recurso a declsao prolatada em primeira
insUcncia.

As fls. 39, consta Despacho do Presidente deste
Segundo Conselho de Contribuintes, baixando o processe em
diligOncia à Repartiçao de origmm para que fosse anexado copia de
acorda° do Primeiro Conselho de Contribuintes COM a finalidade de
contribuir para D eselarecjAwr tc e deslinde da ma teria aqui
tratada.

Em atendimento, foi anexado as fls. 26/28 cópia do
documente solicitado,

E o relatório.
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VOTO DO CONSELEEIRO-REIATOR TIDERANY FERRAZ DOS SANTOS

Recurso no prazo, em condiOes de admissibilidade.

Em que peso a singeleza das razMes apresentadas,
bem COCIIC) o entendimento esposado pela douta autoridade julgadora
de lã instdncia, no sentido de que ... os requerimentos feitos
pela autuada iié» referem a débitos por ela apurades e não aos
'Iam:atos atuals..." não posso deixar de dar validade aDS
recolhimentos apresentados pelas DARFs de fls. 13/23, devidamente
confiroados pela Receita Federal As fls. 24/27.

M: que manifestamente ilegal seria a dupla
exigOncia do tributo PX questão, sobre ánica base de cálculo,
representada pelo valor do faturamento mensal, valor este que o
próprio fisco elegeu para os f.ins fiscais por si mesmo
estabelecidos. A incidOncia é sobre o faturamento mensal da
empresa, e se esta já promovera o seu critério e talante
recolhimento co-respectivos, não há reconhece-los válidos como
fatOU4M: redutores daqueles posteriçfl~te lançados a titulo de
credito tributário, na mesma ruMica fiscal:: rINsocinL, no caso.

Aliás, esse também é o entendimento estampado no
AcâmEdU ne 102-27.668, do Primeiro Conselho de Contribuintes, nes
autos de procedimento relativo ao IRP.T, a rospeito do mesmo caso
ora sob apreciação, e da mesma contribuinte, documento este que
está ~Lado às fls. 12 destes autos.

Logo„ dou parcial provimento ao recurso, para o
fim de reconhecer A Recorrente o direito A compensação do tributo
recolhido (fls. 13/23), com aquele devido, mi lanwamento
impugnade, OWS a mf,!s, no periodo de janeiro a julho de 1986,

Sala das SessOes, em 07 de julho de 1993.
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